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INDICAÇÃO Nº 241/2026.    

AUTOR: VEREADOR DR. ADONAY MONTEIRO (PL) 

ASSUNTO: REQUER QUE O PRESENTE EXPEDIENTE SEJA ENCAMINHADO A 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE MANACAPURU – VALCILÉIA 

FLORES MACIEL, SUGERINDO A IMPLANTAÇÃO DE UM PROGRAMA DE 

ATENDIMENTO GINECOLÓGICO ITINERANTE, DESTINADO A LEVAR SERVIÇOS DE 

SAÚDE DA MULHER ÀS COMUNIDADES RURAIS E BAIRROS MAIS DISTANTES DA 

ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO DE MANACAPURU. 

Senhor presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras, 

A presente indicação tem como objetivo ampliar o acesso das mulheres aos serviços de 

saúde, especialmente à assistência ginecológica preventiva, que muitas vezes se torna dificultada 

pela distância das unidades de saúde, pela limitação de transporte ou pela ausência de atendimento 

especializado em determinadas localidades. 

É sabido que o acompanhamento ginecológico periódico é essencial para a prevenção e 

diagnóstico precoce de diversas doenças, como o câncer de colo do útero e o câncer de mama, além 

de contribuir para o planejamento reprodutivo, o acompanhamento da saúde sexual e o tratamento de 

diversas condições que afetam a saúde da mulher. 

Nesse contexto, a criação de um programa de atendimento itinerante, por meio de equipes 

de saúde que realizem visitas periódicas às comunidades mais afastadas, permitirá a realização de 

consultas, exames preventivos (como o exame citopatológico – Papanicolau) e orientações de saúde, 

promovendo maior cuidado e proteção à população feminina. 

A medida contribuirá significativamente para a redução de desigualdades no acesso à 

saúde, fortalecendo a política pública de atenção básica e garantindo maior dignidade às mulheres do 

município. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 09 de março de 2026.   

 

DR. ADONAY MONTEIRO (PL) 

VEREADOR 


